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Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

 

 

Miguel Pereira, 30 de novembro de 2020.

Mensagem nº 109/2020.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa de Leis, por

intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei que Institui o Programa

Municipal de Educação Ambiental - PROMEA do Município de Miguel

Pereira. |

 

JUSTIFICATIVA

A presente matéria, ora submetida para a apreciação dos nobres

vereadores que compõe esta casa, versa sobre a instituição do Programa

Municipal de Educação Ambiental —- PROMEAdo Município de Miguel Pereira.

O referido Programa tem por objetivo formar uma população sensibilizada,

consciente e preocupada com o ambiente, comprometida em colaborar individual e

coletivamente na realização de ações de sustentabilidade e defesa ambiental.

Entende-se por educação ambiental os processos por meio dos quais os

indivíduos e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades,

atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

O projeto de lei tem por finalidade com base na Constituição Federal,

artigo 225, que estabeleceu a proteção e o direito ao meio ambiente, colocar em

prática além das ações já implementadas pelo governo no âmbito local, estabelecer

ferramentas de educação e multiplicação para a concretização cotidiana, coletiva e
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voluntária de ações efetivas de mudança cultural no que tange ao zelo pelo

ambiente em que vivemos.

Desta forma, solicitamos a análise e aprovação dos Nobres Vereadores

em relação à matéria proposta.

  

ANDRÉ PINTO DE AFONSECA
- PREFEITOMUNICIPAL —

Exmo.Sr.

EDUARDO PAULO CORRÊA.

DD. Presidente da Câmara Municipal de Miguel Pereira.
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LEI N.º DE DE DEZEMBRO DE 2020.

Institui o Programa Municipal de Educação

Ambiental - PROMEA do Município de Miguel

Pereira |

A CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Educação Ambiental - PROMEA do

Município de Miguel Pereira, constante no Anexo.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Educação Ambiental tem por objetivo

formar uma população sensibilizada, consciente e preocupada com o ambiente,

comprometida em colaborar individual e coletivamente na realização de ações de

sustentabilidade e defesa ambiental.

Art. 2º. O texto completo do Programa de Educação Ambiental será disponibilizado

na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e no portal da Prefeitura

Municipal de Miguel Pereira na rede mundial de computadores.

Art. 3º. São diretrizes previstas no Programa:

| - A educação ambiental deve ser multidisciplinar;

Il — Prever mecanismos de proteção e preservação de todas as manifestações de

vida do planeta;

II - Desenvolver potencialidades e comportamentos sociais para que a sociedade

seja ambientalmente sustentável e socialmente justa;

IV - Estimular a sustentabilidade:

V - Oportunizar processos de formação continuada em Educação Ambiental;
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VI - Estimular a participação da Educação Ambiental na formulação e execução de

atividades de licenciamento ambiental:

VII - Promover a Educação Ambiental e patrimônio natural e construído, junto aos

programas de conservação, recuperação e melhoria socioambiental:

VIII - Intensificar campanhas de Educação Ambiental nos meios de comunicação de

massa, tornando-os colaboradores ativos e permanentes na divulgação de

informações e práticas educativas socioambientais;

IX - Incentivar a coleta de recicláveis e a valorização de organizações de catadores;

X - Orientar atividades e ações para preservação de meio ambiente na comunidade,

dentro dos programas existentes na secretaria.

XI - Efetivar a equipe pedagógica das escolas para encaminhamento do trabalho

ambiental, segundo os conteúdos escolares;

XII - Divulgar de forma ampla os projetos contidos neste Programa.

Art. 4º. São Projetos previstos no Programa:

| - Projetos Multiplicadores / Centro de Educação Ambiental.

| — Projetos Miguel Pereira Planta Eu Cuido / Horto Municipal.

II - Projetos Eu Reciclo!

IV- Projetos Viva Rio Santana.

V — Projetos de Formação Ambiental / Guarda Ambiental Mirim.

VI - Projetos É o Bicho!

VII — Projeto Calendário Verde.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Miguel Pereira/RJ, de dezembro de 2020.

André Pinto de Afonseca

Prefeito
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